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PORTARIA N° 074/2025            SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, 03 DE SETEMBRO DE 2025 

 

 
“Concede licença saúde, por 3 (três) meses a servidora 

pública municipal REJANE REIS DA SILVA e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 86, XIII c/c art. 105, II, “a”, ambos da 

Lei Orgânica do Municipal. 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora pública municipal; 

 

CONSIDERANDO o parecer da junta médica municipal recomendando o deferimento de licença médica 

e/ou o requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS; 

 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica concedida a licença saúde da servidora municipal REJANE REIS DA SILVA pelo prazo 

de 3 (três) meses, a contar da presente data 

 

Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, 03 de setembro de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

 

WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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